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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
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DECRETO nº. 394/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 03849/2017, do cargo em provimento efetivo de PROFESSOR, a Senhora 
ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS CULTZ, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº. 6.198.314-7 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 038.186.199-64, nomeada que 
fora através do Decreto nº. 087/2006. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 30 de março de 2017. 
 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte  

DECRETO nº. 395/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 03861/2017, do cargo em provimento efetivo de DOCUMENTADOR 
ESCOLAR, a Senhora ANDREIA CRISTINA DE MATOS, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. 9.745.866-9 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 066.247.809-67, 
nomeada que fora através do Decreto nº. 875/2009. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2017. 
 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

 

DECRETO nº. 396/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 03933/2017, do cargo em provimento efetivo de PROFESSOR, a Senhora 
ALINE GRAZIELLA BRISOLLA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
34.408.460-7 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 305.115.848-81, nomeada que fora 
através do Decreto nº. 206/2017. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2017. 
 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 
 

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

 

DECRETO nº. 397/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2509/2014, 

 
Considerando que o Serviço Autônomo Municipal de Água 

e Esgoto de Jaguariaíva – SAMAE, efetuou convocação de advogado para o Quadro 
Próprio da Autarquia, nos termos do Edital de Convocação nº 01/2017/SAMAE, 

 

Considerando que o Procurador Matheus Rissatto Rivoiro 
estava cedido ao SAMAE, através do Decreto de cessão nº 594/2015, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º Fica Revogado o Decreto de Cessão nº 594/2015, que 

cedeu o Procurador Matheus Rissatto Rivoiro ao Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto. 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2017. 
 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito 
 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

 

DECRETO nº. 398/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 68 § 1º da Lei Municipal nº. 2155/2010, e Considerando os Protocolos nº. 

01043/2017, /1053/2017 e 01571/2017, abrangendo com Adicional de Insalubridade 
conforme PPRA e PCMSO, Laudado por Função e Cargo pelo Técnico em Segurança do 
Trabalho, Sr. Maikon Joaquim Prudente MTB PR/02270.5 e corroborado pelo Médico 
do Trabalho, Doutor Samuel Stalhschmidt CRM/PR 25332. 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER Adicional de Insalubridade no 

percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo nacional as servidoras com cargo 
em provimento efetivo, abaixo nominadas: 

Matr. Servidor Cargo 

5421 PATRICIA MARIA MARQUES NALIN FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO 

5367 ELI MARA FERREIRA DA SILVA 
PEREIRA 

TECNICO EM ENFERMAGEM 

5400 LUCI PETLAK TAVARES TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

5385 TATIANA HERCULANO RAMOS TECNICO EM ENFERMAGEM 

4070 EDSON SOARES DA SILVA MOTORISTA HABILITAÇÃO C, D e 
E 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2017. 
 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

DECRETO nº. 399/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 68 § 1º da Lei Municipal nº. 2155/2010, e Considerando os Protocolos nº. 

01043/2017, /1053/2017 e 01571/2017, abrangendo com Adicional de Insalubridade 
conforme PPRA e PCMSO, Laudado por Função e Cargo pelo Técnico em Segurança do 
Trabalho, Sr. Maikon Joaquim Prudente MTB PR/02270.5 e corroborado pelo Médico 
do Trabalho, Doutor Samuel Stalhschmidt CRM/PR 25332. 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER Adicional de Insalubridade no 

percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo nacional as servidoras com cargo 
em provimento efetivo, abaixo nominadas: 

Matr. Servidor Cargo 

5424 ADEMILSON FELIX DA SILVA MOTORISTA HABILITAÇÃO C, D e E 

5062 LAURI MARTINS DA COSTA PASSOS MOTORISTA HABILITAÇÃO C, D e E 

4387 VALTER DE MIRANDA JORGE MOTORISTA HABILITAÇÃO C, D e E 

3705 MONICA DE FATIMA MACIEL DA 
ROSA 

NUTRICIONISTA 

5424 ADEMILSON FELIX DA SILVA MOTORISTA HABILITAÇÃO C, D e E 

 

Artigo 2º. CONCEDER adicional de Insalubridade no 
percentual de 40% (quarenta por cento) sobre dois salários mínimos regionais, a 
servidora com cargo em provimento efetivo abaixo nominada: 

Matr. Servidor Cargo 

5431 MARIA DAS DORES MOTA DE SOUSA TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2017. 
 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

DECRETO nº. 400/2017 
 

O Prefeito Municipal de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 67, incisos 
IX, X e XI da Lei Orgânica do Município, e com base no Protocolo Geral sob nº. 
03656/2017, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica instituído para o biênio de 2015/2017, o 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, o qual será 

composto pelos seguintes membros: 

 

· Representantes Governamentais: 

o  Titular – ERLA MARIA RIBEIRO, brasileira, divorciada, servidora 

com cargo em provimento efetivo de Professora, portadora da cédula de identidade 

R.G. nº. 5.368.274-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 016.661.899-36; 

o Suplente – KATIA DE LOURDES GUERKE CLETO, brasileira, casada, 

com cargo em provimento efetivo de Professora, portadora da cédula de identidade 

R.G. nº. 4.024.788-2-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob 540.000.339-72; 

o Titular – MATHEUS RISSATTO RIVOIRO, brasileiro, solteiro, com 

cargo em provimento efetivo de Advogado, portador da cédula de identidade R.G. nº. 

34.591.032-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 332.652.768-30; 

o Suplente – SILVANA APARECIDA LOPES VALENGO KOJO, 

brasileira, casada, com cargo em provimento efetivo de Escriturária, portadora da 

cédula de identidade R.G. nº. 4.493.664-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 

722.739.929-04; 

o Titular-JOSE SIDNEI LOZESKI FILHO, brasileiro, casado, servidor 

com cargo em provimento efetivo Escriturário, portador da cédula de identidade R.G. 

nº. 4.889.426-7 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 697.315.279-15; 

o Suplente – APARECIDA BUENO, brasileira, solteira, servidora com 

cargo em provimento comissionado de Chefe de Divisão de Tributos, portadora da 

cédula de identidade R.G. nº. 4.034.982-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 

435.399.209-00; 

o Titular – ELISABETH ALVES FERREIRA, brasileira, casada, servidora 

com cargo em provimento comissionado de Chefe de Divisão do CRAS Pedrinha, 

portadora da cédula de identidade R.G. nº. 8.068.374-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF 

sob nº. 026.252.739-17; 

o Suplente – DAIANE ADRIELE CHECHELAK, brasileira, solteira, 

servidora com cargo em provimento efetivo de Assistente Social da Equipe Volante, 

portadora da cédula de identidade R.G. nº. 10.818.367-9 SSP/PR e inscrita no CPF/MF 

sob nº. 074.891.929-51; 

o Titular – MARISA APARECIDA DE ALMEIDA RIBAS, brasileira, 

casada, servidora com cargo em provimento comissionado de Chefe de Divisão do 

CRAS Vereador Ziemer Batista da Cruz, portadora da cédula de identidade R.G. nº. 

7.985.733-5 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 622.897.999-04; 

o  Suplente – ADRIANE KNAUT, brasileira, solteira, servidora com 

cargo em provimento efetivo de Assistente Social portadora da cédula de identidade 

R.G. nº 7.828.348-3 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 037.106.919-07; 

o Titular – WELINGTON VITORIO FITZ, brasileiro, solteiro, servidor 

com cargo em provimento comissionado de Chefe de Divisão de Projetos Sociais, 

portador da cédula de identidade R.G.nº.8.010.905-9 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob 

nº. 037.767.039-11; 

o Suplente – CAMILA ROLIM DE MOURA NUNES, brasileira, casada, 

servidora com cargo em provimento efetivo de Assistente Social, portadora da cédula 

de identidade R.G. nº. 7.501.317-5 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 037.618.229-60; 

 

DECRETO nº. 393/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 03835/2017, do cargo em provimento efetivo de TÉCNICO DE 
CONTABILIDADE, o Senhor SEBASTIÃO AMARILDO DE LARA, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº. 4.042.557-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 
537.327.409-78, nomeado que fora através do Decreto nº. 222/2015. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 30 de março de 2017. 
 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 

NARA GISELLE BUENO 
Secretária Municipal de Planejamento 
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o Titular – TALITA MARQUES DE ALMEIRA, brasileira, casada, 

servidora com cargo em provimento efetivo de Assistente Social, portadora da cédula 

de identidade R.G .nº. 8.907.883-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 044.378.519-86; 

o Suplente – FLAVIA MARIA FRAGATE DE MAGALHÃES, brasileira, 

solteira, servidora com cargo em provimento efetivo de Enfermeira, portadora da 

cédula de identidade R.G. nº. 9.369.166-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 

055.903.639-69; 

 

·  Representantes da Sociedade Civil: 

o Titular – LUCIANO DE OLIVEIRA MELO, brasileiro, solteiro, 

Orientador Social, portador da cédula de identidade R.G. nº. 8.142.600-0 SSP/PR e 

inscrita no CPF/MF sob nº. 035.881.549-57; 

o Suplente – SANDRO EDUARDO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, 

Estudante, portador da cédula de identidade R.G. nº. 12.845.628-7 SSP/PR e inscrito no 

CPF/MF sob nº. 092.709.399-52; 

o Titular – AGEU DOS SANTOS, brasileiro, casado, Professor, portador 

da cédula de identidade R.G. nº. 3.129.403-7 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 

371.892.719-53; 

o Suplente – EVERTON PRAXEDES, brasileiro, casado, Auxiliar 

Administrativo, portador da cédula de identidade R.G. nº. 11.029.278-3 SSP/PR e 

inscrito no CPF/MF sob nº. 077.703.959-17. 

o Titular – FRANCISCO DOS SANTOS MARCOS, brasileiro, casado, 

Professor, portador da cédula de identidade R.G. nº 4.754.240-5 SSP/PR e inscrita no 

CPF/MF sob nº 819.604.769-04; 

o Suplente – ELAINE CRISTINA DA SILVA MOTTA, brasileira, 

casada, Assistente Social, portadora da cédula de identidade R.G. nº. 7.604.450-3 

SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 033.762.399-67. 

o Titular – GEOVANA FRANÇA ABREU, brasileira, casada, 

Administradora de Empresa, Coordenadora do Lar Bom Jesus, portadora da cédula de 

identidade R.G. nº. 5.090.035-5 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 182.320.988-21; 

o Suplente – MARIA ELIZABETE DE OLIVEIRA, brasileira, casada, 

Podóloga, portadora da cédula de identidade R.G. nº. 3.525.681-4 SSP/PR e inscrita no 

CPF/MF sob nº 337.206.579-49; 

o Titular – DANIELE KOPPEN DE OLIVEIRA, brasileira, casada, 

Coordenadora da CASMI, portadora da cédula de identidade R.G. nº. 7.851.076-5 

SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 039.124.979-74; 

o Suplente – DANIELA MENDES CANAVARRO, brasileira, solteira, 

Auxiliar Administrativo da CASMI, portadora da cédula de identidade R.G. nº. 

10.249.630-2 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 044.244.239-48; 

o Titular – ELIANE A. ALVES DE CASTRO, brasileira, solteira, do lar, 

portadora da cédula de identidade R.G. nº. 8.701.632-3 SSP/PR e inscrita no CPF/MF 

sob nº. 040.182.559-00; 

o Suplente – OSNI BENEDITO DE MRIANDA, brasileiro, solteiro, 

Aposentado, portador da cédula de identidade R.G. nº. 4.630.788-7 SSP/PR e inscrito no 

CPF/MF sob nº. 605.955.669-87; 

o Titular – KELLY PATRICIA FELIPE, brasileira, solteira, Autonoma, 

portadora da cédula de identidade R.G. nº. 9.170.985-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF 

sob nº. 108.760.669-10; 

o Suplente – LUAN ADSON FARIA, brasileiro, solteiro, Estudante, 

portador da cédula de identidade R.G. nº 13.411.791-5 SSP/PR e inscrita no CPF/MF 

sob nº 106.839.199-54; 

o Titular – MARISTELA MUSA QASEN, brasileira, solteira, do lar, 

portadora da cédula de identidade R.G. nº. 4.270.933-6 SSP/PR e inscrita no CPF/MF 

sob nº 573.193.249-20; 

o Suplente – ANA CAROLINA FERREIRA, brasileira, solteira, do lar, 

portadora da cédula de identidade R.G. nº 7.802.030-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF 

sob nº 055.616.709-05; 

Artigo 2º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 

interesse público (artigo 4º da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 

Artigo 3º. Fica Revogado o Decreto nº. 513/2015, datado de 

19 de agosto de 2015. 

Artigo 4°. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 

Artigo 5°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 04 de abril de 2017. 

 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 

 
CLÉIA APARECIDA VALENGA SLOBODA 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

DECRETO nº. 401/2017 
 

SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 792.810,00 
(setecentos e noventa e dois mil oitocentos e 
dez reais). 

 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº.  4.320/64 e Lei 
Municipal nº. 2.626 de 22 de dezembro de 2016, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do 

Município de Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito 
Adicional Suplementar, no valor de R$ 792.810,00 (setecentos e noventa e dois 

mil oitocentos e dez reais). 
 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO 
08.03 Departamento de Projetos, Execução de Obras e Estradas 
15.451.0012.1.002 Pavimentação de Ruas, Passeios, Urbanização e Paisagismo 
4.4.90.51.00.00 300501 OBRAS E INSTALAÇÕES            398.000,00 

 Total da Suplementação: 398.000,00 
 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
11.01  Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0018.2.066 Manutenção dos Serviços Adm do Fundo Municipal de Saúde 
4.4.90.52.00.00 300341 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE             389.810,00 

 Total da Suplementação: 389.810,00 
 

15 DEFESA CIVIL 
15.01 Rec Sob a Supervisão da Secretaria de Governo 
06.182.0007.2.013 Manutenção do Corpo de Bombeiros 
3.3.90.30.00.00 300515 MATERIAL DE CONSUMO               5.000,00 

 Total da Suplementação: 5.000,00 
Total Geral Suplementado: 792.810,00 

 
Art. 2°. Constitui recursos para cobertura do Crédito 

Adicional Suplementar de acordo com o disposto no art. 43, § 1º, da Lei Federal 

nº. 4.320/64, os seguintes recursos: 
 

I.  Oriundos do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício financeiro de 2016:  

Fonte     Descrição  Valor 
300341   Recurso - Aquisição de Equipamentos para Saúde - Repasse  
Fundo a Fundo  389.810,00 
300515   Recurso FUNREBOM      5.000,00 
300501   Recurso Receitas de Alienações de Ativos  398.000,00 

Total: 792.810,00 
 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Artigo 4°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 04 de abril de 2017. 

 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito Municipal 

 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

 
CARLOS PEREZ GOMES 

Secretário Municipal de Finanças 
 
 

NARA GISELLE BUENO 
Secretária Municipal de Planejamento 

DECRETO nº. 402/2017 
 

O Prefeito Municipal de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, II da 
Constituição Federal e 67, IX, X e XI da Lei Orgânica,  

 

Considerando as comemorações alusivas ao 194º aniversário 
da elevação da localidade de Jaguariaíva à categoria de Freguesia por meio do Álvara 
Imperial de 15 de setembro de 1823; 

 
Considerando a relevância histórica desta data magna e os 

preceitos culturais permanentes da Administração Municipal; 
 
Considerando a valorização das temáticas históricas 

constituinte cada qual em seu período como processo desencadeador da realidade 
atual. 

DECRETA 
 

Artigo 1º. NOMEIA, a COMISSÃO ORGANIZADORA 
DO “V FESTIVAL CULTURAL: TROPEIRISMO, FERROVIA, INDÚSTRIAS 
MATARAZZO, CICLO DA MADEIRA E CICLO INDUSTRIAL: PARTES DA 
NOSSA HISTÓRIA”, designando os(as) seguintes servidores(as) para elaboração dos 
atos das festividades, a saber: 

 

· como Presidente o senhor: 

o ÉZIO FERNANDES DE ALMEIDA JÚNIOR, portador da cédula de 

identidade R.G. nº. 22.556.916-4 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 559.399.379-34; 

 

· como 1º Vice-Presidente o senhor: 

o REGINALDO APARECIDO CHEIRUBIM, portador da Cédula de 

Identidade R.G. nº. 3.148.469-3  e inscrito no CPF/MF sob nº. 366.375.649-15; 

 

· como 2º Vice-Presidente o senhor: 

o PEDRO LEOCÁDIO DELGADO, portador da Cédula de Identidade 

R.G. 1.554.141 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 214.252.999-20; 

 

· como Coordenadores Gerais os(as) senhores(as): 

o ALCIONE LEMOS, portadora da cédula de identidade R.G. nº. 

2.055.075 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 487.819.839-72. 

o MARLUS BARBOSA PEREIRA, portador da cédula de identidade 

R.G. nº. 6.032.926-5 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 900.140.739-00; 

o RAFAEL GUSTAVO POMIM LOPES, portador da cédula de 

identidade R.G. nº. 8.073.817-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 064.894.779-39; 

 

· como 1º. Secretário o senhor: 

o VINÍCIUS SCHADNER PEREIRA, portador da cédula de identidade 

R.G. nº. 10.398.981-7 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 082.355.879-71; 

 

· como 2ª. Secretária a senhora: 

o SELMA STYCHNICKI, portadora da cédula de identidade R.G. nº. 

4.739.079-6 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 918.532.309-87; 

 

· como 1º. Tesoureiro o senhor: 

o CARLOS PEREZ GOMEZ, portador da cédula de identidade R.G. nº. 

3.115.232-1 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 411.911.619-00; 

 

· como 2º. Tesoureiro o senhor: 

o JOSÉ SIDNEY LOZESKI FILHO, portador da cédula de identidade 

R.G. nº. 4.889.426-7 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 697.315.279-15; 

 

· como 3º. Tesoureiro o senhor: 

o GIAN BRUNO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, portador da cédula de 

identidade R.G. nº. 12.907.304-7 SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 095.338.719-46; 

 

· como 4º. Tesoureira a senhora: 

o TAMIRES PIMENTEL, portadora da cédula de identidade R.G. nº. 

10.154.951-8 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 054.435.909-79; 

 

· como Asessoria Jurídica:  

o PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 

 

· como Coordenadores(as) Histórico-Culturais os(as) senhores(as): 

o MARIA LUCÉLIA BATISTA DE BORTOLI, portadora da cédula de 

identidade R.G. nº. 8.080.102.865-8 SESP/RS e inscrita no CPF/MF sob nº. 041.885.512-

91; 

o MARIANA ANDRETTO BALLONI, portadora da cédula de 

identidade R.G. nº. 27.916.269-8 SESP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº. 028.134.809-08; 

o PLICILA DE BRITO, portadora da cédula de identidade R.G. nº. 

9.077.836-6 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 038.134.659-50; 

o RAFAEL JAYME PLIESSNIG STOEKLY, portador da cédula de 

identidade R.G. nº. 10.418.474-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 068.402.019-02. 

 

· como Coordenadores(as) de Logística os(as) senhores(as): 

o ANDRESSA WOLTERS, portadora da cédula de identidade R.G. nº. 

7.155.930-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 007.695.569-90; 

o CRISTIAN SCHIMIGUEL, portador da cédula de identidade R.G. nº. 

6.156.575-2 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 900.300.289-49; 

o EMERSON POMIM PONCIANO, portador da cédula de identidade 

R.G. nº. 8.359.001-7 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 036.582.269-86; 

 

· como Coordenadores Artísticos os senhores: 

o AGUINALDO FÉLIX DA SILVA, portador da cédula de identidade 

R.G. nº. 9.268.720-1 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 047.820.329-27; 

o  MÁRCIO SCHIMIGUEL, portador da cédula de identidade R.G. nº. 

4.683.978-1 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 738.140.089-87; 

o ROBERTO ÂNGELO DA SILVA JÚNIOR, portador da cédula de 

identidade R.G. nº. 9.281.133-6 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 042.131.009-01. 

 
§ 1º. Como colaboradores(as) da Comissão Organizadora 

ficam designadas voluntariamente as pessoas nominadas, conforme o Anexo I – Quadro 
de Colaboradores(as) – Comissão Organizadora do “V Festival Cultural: Tropeirismo, 
Ferrovia, Indústrias Matarazzo, Ciclo da Madeira e Ciclo Industrial – Partes da Nossa 
História”. 

Artigo 2º. As festividades serão realizadas de 14 a 17 de 
setembro de 2017. 

 

Artigo 3º. Os serviços prestados em decorrência deste 
Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se, registre-se e anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de abril de 2017. 
 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 
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DECRETO nº. 403/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 04049/2017, do cargo em provimento efetivo de PROFESSOR, a Senhora 
JESSICA VAN DEN BERG, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 10.795.334-5 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 068.430.459-79, nomeada que fora através do 

Decreto nº. 204/2017. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de abril de 2017. 

 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 
 

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

 

DECRETO nº. 404/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 04072/2017, do cargo em provimento efetivo de MOTORISTA HAB. B, o 
Senhor HEVERSON CICERO MOINHOS, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
8.205.107-4 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 044.233.109-61, nomeado que fora 

através do Decreto nº. 787/2009. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 05 de abril de 2017. 

 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 
 

CLEIA APARECIDA VALENGA SLOBODA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

 

DECRETO nº. 405/2017 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo 
Geral sob nº. 00917/2017 e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, e de acordo com o Decreto nº. 128/2017, que 
constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogada a sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no protocolo nº 917/2017, que informa sobre o furto 
ocorrido no Departamento Rodoviário na data de 23/01/2017, conforme B.O. nº 

2017/88588 da Polícia Civil. 
 

Art. 2º. Este Decreto entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

 
Gabinete do Prefeito, 05 de abril de 2017. 

 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

 

DECRETO nº. 406/2017 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo 
Geral sob nº. 00128/2017 e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, e de acordo com o Decreto nº. 128/2017, que 
constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogada a sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no protocolo nº 6133/2016, que informa sobre a 
ausência de itens no inventário realizado pela SAMA no dia 14 de abril de 2016.    

 
Art. 2º. Este Decreto entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 05 de abril de 2017. 
 
 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

 

DECRETO nº. 407/2017 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo 
Geral sob nº. 01862/2016 e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, e de acordo com o Decreto nº. 128/2017, que 
constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogada a sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no protocolo nº 1862/2017, que informa sobre 
possíveis procedimentos irregulares adotados nos sepultamentos nos cemitérios 

municipais, dentre outras denúncias a serem averiguadas.    
 
Art. 2º. Este Decreto entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

 
Gabinete do Prefeito, 05 de abril de 2017. 

 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

 

DECRETO nº. 408/2017 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo 
Geral sob nº. 14479/2016 e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, e de acordo com o Decreto nº. 128/2017, que 
constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogada sindicância para apuração dos fatos 

e responsabilidades descritos no protocolo nº 14479/2016, que informa sobre fatos 
ocorridos na Escola Izabel Branco, conforme atas nº 031/2016 e nº 032/2016.  

 
Art. 2º. Este Decreto entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 05 de abril de 2017. 
 
 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

EXTRATO. CONVITE 01/2017. OBJETO: Contratação de empresa para 

fornecimento de medicamentos não padronizados para Farmácia Básica do 

Município. CONTRATO ADMIINISTRATIVO Nº 77. CONTRATADA: GLEDES 

REGINA REGAZZO ME. CNPJ/MF 03.785.082/0001-15. VALOR GLOBAL 

CONTRATUAL: R$40.000,00(quarenta mil reais).Assinatura: 31 de março de 

2017. 

EXTRATO. DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2017. OBJETO: Contratação de 

prestação de serviço com fornecimento de peças para manutenção da 

Ambulância do Corpo de Bombeiro Placa ASU 8459. Processo 14/2017. 

Autorização de Fornecimento: 149 e 150/2017, Empenho 1192/2017 e 

1193/2017. Valor Global: R$6.672,58(seis mil seiscentos e setenta e dois reais 

e cinquenta e oito centavos). 

EXTRATO. DISPENSA DE LICITAÇÃO 04/2017. OBJETO: Contratação de 

empresa para prestação de serviços de levantamento de áreas a serem 

desapropriadas para instalação do Frigorífico. Processo 151/2017. Autorização 

de Fornecimento: 151/2017, Empenho 1194/2017. Valor Global: 

R$4.560,00(quatro mil quinhentos e sessenta reais). 

EXTRATO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº03/2017. Credenciamento de 

Educador Infantil, Documentador Escolar, Professor de Música, Professor Educação 

Física e Instrutor  de Pratica Desportiva.  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº82/2017. CREDENCIADO(A): Josiane Martins de 

Sousa da Silva. CPF nº XXX.XXX..819-35. Estimativa de Credenciamento: 

R$12.761,64(doze mil setecentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro 

centavos). Vigência: 1 de março de 2017 até 30 de março de 2018.    

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº83/2017. CREDENCIADO(A): Bianca Aparecida de 

Oliveira. CPF nºxxx.xxx.039-01. Estimativa de Credenciamento: R$12.761,64(doze mil 

setecentos e sessenta e um  reais e sessenta e quatro centavos). Vigência: 1 de 

março de 2017 até 30 de março de 2018.    

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº84/2017. CREDENCIADO(A): Maria Aparecida 

Paes dos Santos. CPF nº xxx.xxx.079-49. Estimativa de Credenciamento: 

R$12.761,64(doze mil setecentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro 

centavos). Vigência: 1 de março de 2017 até 30 de março de 2018.    

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº85/2017. CREDENCIADO(A): Maria de Lourdes 

Ferreira de Lima. CPF nº xxx.xxx.989-53. Estimativa de Credenciamento: 

R$12.761,64(doze mil setecentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro 

centavos). Vigência: 1 de março de 2017 até 30 de março de 2018.    

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº86/2017. CREDENCIADO(A): Elaine Haus 

Linhares. CPF nº xxx.xxx.419-58. Estimativa de  Credenciamento: R$12.761,64(doze 

mil setecentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro centavos). Vigência: 1 de 

março de 2017 até 30 de março de 2018.    

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº87/2017. CREDENCIADO(A): Maria do Rosário 

Prado Prestes. CPF nº xxx.xxx799-34. Estimativa de Credenciamento: 

R$12.761,64(doze mil setecentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro 

centavos). Vigência: 1 de março de 2017 até 30 de março de 2018.    

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº88/2017. CREDENCIADO(A): Sandra do Rocio 

Stychnicki. CPF nº xxx.xxx.529-53. Estimativa de  Credenciamento: R$12.761,64(doze 

mil setecentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro centavos). Vigência: 1 de 

março de 2017 até 30 de março de 2018.    
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº89/2017. CREDENCIADO(A): Silvana Aparecida 

Antunes. CPF nº xxx.xxx.299-72. Estimativa de  Credenciamento: R$12.761,64(doze 

mil setecentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro centavos). Vigência: 1 de 

março de 2017 até 30 de março de 2018. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº90/2017. CREDENCIADO(A): Rodolfo Guerke 

Junior. CPF nº xxx.xxx.339-06. Estimativa de  Credenciamento: R$31.434,36(trinta e 

um mil quatrocentos e trinta e quatro reais e trinta e seis reais). Vigência: 1 de março 

de 2017 até 30 de março de 2018.    

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº91/2017. CREDENCIADO(A): Cristina Batista 

Miranda Guimarães. CPF nº xxx.xxx.369-40. Estimativa de Credenciamento: 

R$12.761,64(doze mil setecentos e sessenta e um  reais e sessenta e quatro 

centavos). Vigência: 1 de março de 2017 até 30 de março de 2018.    

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº92/2017. CREDENCIADO(A): Dyessica Kauane 

Fagundes de Souza. CPF nº xxx.xxx.609-92. Estimativa de Credenciamento: 

R$12.761,64(doze mil setecentos e sessenta e um  reais e sessenta e quatro 

centavos). Vigência: 1 de março de 2017 até 30 de março de 2018.    

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº93/2017. CREDENCIADO(A): Josemara Aparecida 

de Souza  Carvalho. CPF nº xxx.xxx.359-79. Estimativa de Credenciamento: 

R$12.761,64(doze mil setecentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro 

centavos). Vigência: 1 de março de 2017 até 30 de março de 2018. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº94/2017. CREDENCIADO(A): Evelyn Brasil 

Rodrigues. CPF nº xxx.xxx.929-50. Estimativa de  Credenciamento: R$12.761,64(doze 

mil setecentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro centavos). Vigência: 1 de 

março de 2017 até 30 de março de 2018.    

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº95/2017. CREDENCIADO(A): Joraci Soares de 

Almeida. CPF nº xxx.xxx.739-90. Estimativa de  Credenciamento: R$12.761,64(doze 

mil setecentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro centavos). Vigência: 1 de 

março de 2017 até 30 de março de 2018.    

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº96/2017. CREDENCIADO(A): Werica Calistro 

Teixeira. CPF nº xxx.xxx.879-89. Estimativa de  Credenciamento: R$12.761,64(doze 

mil setecentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro centavos). Vigência: 1 de 

março de 2017 até 30 de março de 2018.    

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº97/2017. CREDENCIADO(A): Ana Carolina Blum 

CPF nº xxx.xxx.839-78. Estimativa de  Credenciamento: R$12.761,64(doze mil 

setecentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro centavos). Vigência: 1 de março 

de 2017 até 30 de março de 2018.    

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº98/2017. CREDENCIADO(A): Ana Luiza Pinto. 

CPF nº xxx.xxx.949-63. Estimativa de  Credenciamento: R$12.761,64(doze mil 

setecentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro centavos). Vigência: 1 de março 

de 2017 até 30 de março de 2018.    

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº99/2017. CREDENCIADO(A): Sabrina Bueno dos 

Santos Luz. CPF nº xxx.xxx.439-08. Estimativa de Credenciamento: 

R$15.950,76(quinze mil novecentos e cinquenta reais e setenta e seis centavos). 

Vigência: 1 de março de 2017 até 30 de março de 2018.    

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº100/2017. CREDENCIADO(A): Everton José 

Faturi. CPF nº xxx.xxx.979-11. Estimativa de  Credenciamento: R$31.434,36(trinta e 

um mil quatrocentos e trinta e quatro reais e trinta e seis centavos). Vigência: 1 de 

março de 2017 até 30 de março de 2018.    

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº101/2017. CREDENCIADO(A): Paulo Roberto Reis 

Teixeira. CPF nºxxx.xxx.775-15. Estimativa de  Credenciamento: R$35.034,36(trinta e 

cinco mil trinta e quatro reais e trinta e seis centavos). Vigência: 1 de março de 2017 

até 30 de março de 2018.    

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº102/2017. CREDENCIADO(A): Antônio Aparecido 

da Silva0. CPF nº xxx.xxx.209-04. Estimativa de  Credenciamento: R$35.034,36(trinta 

e cinco mil e trinta e quatro reais e trinta e seis centavos). Vigência: 1 de março de 

2017 até 30 de março de 2018.    

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº103/2017. CREDENCIADO(A): Rafael Jayme. CPF 

nº xxx.xxx.019-02. Estimativa de  Credenciamento: R$15.388,44( quinze mil trezentos 

e oitenta e oito  reais e quarenta e quatro centavos). Vigência: 1 de março de 2017 até 

30 de março de 2018.    

 

EXTRATO. PREGÃO ELETRONICO 25/2017. OBJETO: aquisição de kits para 

a pascoa a serem distribuídos pela Secretaria de Educação e Esporte e 

Secretaria de Desenvolvimento Social. CONTRATO ADMIINISTRATIVO Nº 80. 

CONTRATADO: FABIO BORGES OLIVEIRA – PRODUTOS ALIMENTICIOS 

ME. CNPJ/MF 14.400.037/0001-11. VALOR GLOBAL CONTRATUAL: 

R$71.656,00(setenta e um mil seiscentos e cinquenta e seis reais). Vigência: 

180 dias.  Assinatura: 03 de  abril de 2017. CONTRATO ADMIINISTRATIVO Nº 

81. CONTRATADO: CARLOS ALBERTO BUSS – NET. COM – ME. CNPJ/MF 

04.077.696/0001-05. VALOR GLOBAL CONTRATUAL: R$853,40(oitocentos e 

cinquenta e três reais e quarenta centavos). Vigência: 180 dias. Assinatura: 03 

de abril de 2017. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 022  
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 

             

  O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor José Sloboda, no uso das atribuições 

legais, e em atendimento ao Edital de Concurso Público nº 001/2016, resolve: 

CONVOCAR 

Os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Concurso Público Municipal, 

homologado através do Edital de Homologação nº 009/2016 para que no período de 07 a 17 

de abril de 2017, apresentem cópia dos seguintes documentos, acompanhado dos originais, 

junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva. 

 

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente; 
b) Carteira de Identidade; 
c) Título de Eleitor; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
e) Certidão de Nascimento/Casamento; 
f) Certidão de Nascimento dos filhos considerados dependentes;  
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para homens); 
h) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP; 
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso); 
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;  
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Eleitoral); 
l) Certidão de Antecedentes Criminais; 
m) Comprovante de endereço atualizado; 
n) Habilitação no Órgão de Classe. 
 

                                    
 
 

 
CARGO: PROFESSOR – ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

21º 
 

PRESCILA DE BARROS 
MATIOSKI 

 
1135 

 
PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SMECE 
 
 

 
22º 

 

 
SUZANA MELO DA SILVA 

 
487 

 
PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SMECE 
 
 

 
23º 

 
 

 
BIARA NADINE MOREIRA 

FERRAZ 

 
1415 

 
PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SMECE 
DEVIDO EXONERAÇÃO DE 

ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS 
CULTZ  

 
 

24º 
 
 

 
ROSANGELA GORESKI 

 
753 

 
PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SMECE 
DEVIDO EXONERAÇÃO DE  

ALINE GRAZIELLA BRISOLLA 
 

 
48º 

(Cota para pessoas afro-
brasileiras) Capítulo IV 
do Edital nº 001/2016 

 
PATRICIA VENANCIO 

BRIZOLLA 

 
1256 

 
PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SMECE 
DEVIDO EXONERAÇÃO DE  
JESSICA VAN DEN BERG 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 06 de abril de 2017. 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito Municipal 

 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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